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MASC

Nº 70034941187

2010/Cível


incidente de inconstitucionalidade. SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL. CONTRIBUIÇÃO compulsóriA. plano assistencial de saúde – ipasem.   MATÉRIA OBJETO DE ANÁLISE EM PRECEDENTES MANIFESTAÇÕES. ART. 481, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. 

Na esteira do disposto no art. 481, parágrafo único, do CPC, os órgãos fracionários dos tribunais não submeterão ao plenário, ou ao órgão especial, a argüição de inconstitucionalidade, quando já houver pronunciamento destes ou do plenário do Supremo Tribunal Federal sobre a questão. 

Argüição de inconstitucionalidade da cobrança compulsória de contribuição previdenciária promovida para plano assistencial de saúde. Precedentes manifestações que obstam à análise da argüição. 

INCIDENTE NÃO CONHECIDO. UNÂNIME.
	Arguição de Inconstitucionalidade


	Órgão Especial

	Nº 70034941187


	Comarca de Campo Bom

	COLENDA 3A. CAMARA ESPECIAL CIVEL 


	PROPONENTE

	IPASEM/CB INSTITUTO DE PREV E ASSISTENCIA DOS SERV MUNICIPAIS 


	INTERESSADO

	FERNANDA FAGUNDES 


	INTERESSADO


ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos.
Acordam os Desembargadores integrantes do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, em não conhecer do incidente de inconstitucionalidade. 

Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento, além do signatário, os eminentes Senhores DESEMBARGADORES Leo Lima (Presidente), Aristides Pedroso de Albuquerque Neto, Danúbio Edon Franco, Luiz Ari Azambuja Ramos, João Carlos Branco Cardoso, Arminio José Abreu Lima da Rosa, Marcelo Bandeira Pereira, Gaspar Marques Batista, Arno Werlang, Vicente Barroco de Vasconcellos, Sylvio Baptista Neto, Francisco José Moesch, Maria Isabel de Azevedo Souza, Voltaire de Lima Moraes, Ricardo Raupp Ruschel, Marco Aurélio Heinz, José Aquino Flôres de Camargo, Liselena Schifino Robles Ribeiro, Genaro José Baroni Borges, Alzir Felippe Schmitz, Cláudio Baldino Maciel, Dálvio Leite Dias Teixeira, Vanderlei Teresinha Tremeia Kubiak e Túlio de Oliveira Martins.
Porto Alegre, 26 de abril de 2010.

DES. MARCO AURÉLIO DOS SANTOS CAMINHA,
Relator.

RELATÓRIO

Des. Marco Aurélio dos Santos Caminha (RELATOR)

Trata-se de Incidente de Inconstitucionalidade, oriundo de Ação Declaratória ajuizada por Fernanda Fagundes em desfavor de IPASEM – Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores Municipais de Campo Bom/RS.  

Sustenta a autora, servidora pública municipal concursada, no cargo de dentista – matrícula nº 6.503, ser inconstitucional o desconto compulsório efetuado em seus vencimentos, atinentes à cobrança da contribuição assistencial à saúde deduzida pelo IPASEM, com afronta direta aos artigos 5º, inc. XX, 40, “caput”, 194/196, 199 e 201, todos da Constituição Federal/88, bem assim quanto à Emenda Constitucional nº 41/2003, que deu nova redação ao art. 149, § 1º. Aduz não poder o município, em caráter compulsório, através da Lei nº 1.472/1993, em seus artigos 19, § 1º, e 20, alterada pela Lei nº 2.735/2004, proceder ao desconto de valores relativos à assistência a saúde disponibilizada pelo IPASEM, quando presente a previsão constitucional da assistência gratuita à saúde, através do Sistema Único de Saúde (SUS), sendo direito de todos e dever do Estado. Assevera a impossibilidade de ser obrigatório o custeio do plano de saúde do réu, devendo ser disponibilizado somente àqueles que tenham interesse em usufrui-lo, refutando a possibilidade de admissão da compulsoriedade na adesão, sendo essa admitida apenas quanto à contribuição previdenciária. 

A ação foi julgada procedente (fls. 134/135), nos seguintes termos:

“(...) I - declarar a inexigibilidade da cobrança da contribuição assistencial à saúde incidentes sobre a remuneração da autora;

II - determinar, em definitivo, a abstenção dos descontos de tal rubrica em seus rendimentos.

III - condenar o requerido a devolver todos os valores pagos ao plano assistencial de saúde, que deverão ser corrigidos pelo índice IGP-M, a partir dos efetivos descontos, incidindo-se juros legais de 1% ao mês, a partir da citação.”.
Interposto recurso de apelação pelo sucumbente (fls. 137/148), com apresentação de contra-razões às fls. 159/171.

Parecer exarado pelo representante do Ministério Público, à fl. 173, propugnando pelo provimento, em parte, do apelo.

Em decisão de fls. 178/185, a 3ª Câmara Especial Cível do TJRGS, encaminhou os autos ao colendo Órgão Especial, nos termos dos artigos 209 do Regimento Interno e 480 do CPC, suscitando o presente Incidente de Inconstitucionalidade, relativamente ao artigo 92, alínea “a” da Lei Municipal nº 1.472/1993. 

O parecer da douta Procuradora-Geral de Justiça (fls. 191/192), foi pelo não conhecimento do incidente de inconstitucionalidade.

É o relatório.

VOTOS

Des. Marco Aurélio dos Santos Caminha (RELATOR)

Cuida-se de incidente de inconstitucionalidade, com fulcro na compulsoridade dos descontos efetuados nos proventos salariais de servidora pública do Município de Campo Bom/RS, concernente à plano assistencial de saúde do IPASEM – Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores Municipais de Campo Bom/RS.  

A pretensão da declaração de inconstitucionalidade remete ao artigo 92, alínea “a”, da Lei nº 1.472/1993, que determina a obrigatoriedade da contribuição assistencial ao IPASEM, “verbis”. 

“Constituem receita do Instituto: 

a) a contribuição mensal dos segurados ativos, inativos, pensionistas e facultativos a ser descontada compulsoriamente da sua remuneração mensal denominada "Contribuição de Previdência" e "Contribuição de Assistência", conforme o caso;”. 

Por primeiro, importante transcrever o disposto no art. 481, parágrafo único, do Código de Processo Civil: 

“(...) Os órgãos fracionários dos tribunais não submeterão ao plenário, ou ao órgão especial, a argüição de inconstitucionalidade, quando já houver pronunciamento destes ou do plenário do Supremo Tribunal Federal sobre a questão.”. 
Pois bem. Havendo anterior pronunciamento a respeito da inconstitucionalidade, suscitada no processo, pelo Órgão Especial do Tribunal ao qual está submetida não será novamente enviada para nova análise.

A respeito do artigo e parágrafo supra referidos, leciona Hugo Fidélis Batista: 

“(...) Com efeito, a Lei nº 9.756/98 incluiu o parágrafo único do artigo 481, do CPC, que declara a desnecessidade de submissão ao órgão de cúpula dos Tribunais das arguições sobre as quais houver manifestação anterior do Pleno ou órgão especial do Tribunal.  

(...) Assim, verifica-se que é desnecessária a submissão ao plenário do tribunal somente quando há anterior pronunciamento do pleno ou órgão especial dos respectivos tribunais tribunais inferiores - ou do Pleno do Supremo Tribunal Federal sobre o tema, o que, a priori, exclui da exceção a existência de pronunciamento de Tribunal Superior. 

Ou seja, em interpretação literal e restritiva, conclui-se que, ainda que existente posicionamento do Pleno de Tribunal Superior, os tribunais inferiores estariam obrigados a observar a reserva de plenário, sob pena de violar-se o artigo 97 da Constituição Federal. 

No entanto, com base no princípio constitucional da celeridade do artigo 5º, LXXVIII, da Constituição Federal, entende-se que o dispositivo processual merece interpretação ampliativa e conforme à Constituição, no sentido de entender-se desnecessária a submissão ao plenário dos Tribunais inferiores de temas sobre os quais já exista manifestação anterior do Pleno de Tribunal Superio (...). 

Ora, posicionamento diverso traria unicamente prejuízo à celeridade processual e, consequentemente, ao jurisdicionado, que seria obrigado a ter seu processo submetido ao pleno das Cortes inferiores, que decidiriam conforme a jurisprudência sumulada da Corte Superior ou, em caso de divergência, teria a sua decisão reformada por esta em certo recurso.”. (BATISTA, Hugo Fidelis. A Polêmica Sobre a Necessidade de Observância da Cláusula de Reserva de Plenário por Tribunais Inferiores, em caso de Matéria Consolidada nos Tribunais Superiores. Disponível em http:// www.lfg.com.br - 27 de outubro de 2009). 
Como dito, a ressalva feita pelo artigo 481, em seu parágrafo único, do CPC, inibe que os órgãos fracionários submetam ao Pleno do Tribunal ou Órgão Especial a argüição de inconstitucionalidade incidental, se já houve sobre o tema anterior manifestação da Corte.
Por evidente, se o reconhecimento ocorreu via argüição de inconstitucionalidade, mais razão há para que essa não seja novamente suscitada.
E, nesse sentido, impende asseverar que a questão atinente à inconstitucionalidade da cobrança compulsória de contribuição previdenciária promovida para plano assistencial de saúde já foi objeto de exame, por parte deste Órgão Especial, através do julgamento do Incidente de Inconstitucionalidade nº 70011058179, Tribunal Pleno, TJRGS, Rel. Des. Vasco Della Giustina, J. em 18/04/2005, assim ementado:

“INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE. SEGURIDADE SOCIAL. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL À SAÚDE. ART. 3º DA L.C. EST. Nº 12. 134 DE 26.07.04, QUE DISPÕE SOBRE O PLANO IPE-SAÚDE, (FAS), DEFININDO OS SEGURADOS OBRIGATÓRIOS DO PLANO. DESCONTO COMPULSÓRIO DE SALÁRIO SEM BASE IMPERATIVA NA NORMAS CONSTITUCIONAIS. CARÁTER OBRIGATÓRIO DA PREVIDÊNCIA, NÃO OSTENTADO PELA ASSISTÊNCIA À SAÚDE, TANTO QUE O ART. 149, PARÁGRAFO ÚNICO DA C.F. SILENCIA QUANTO AO CUSTEIO À SAÚDE. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA LIBERDADE DE ASSOCIAÇÃO. COMPETÊNCIA EXCLUSIVA DA UNIÃO PARA INSTITUIR CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PARA CUSTEIO DE SISTEMAS DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE. DIREITO DO CIDADÃO DE ESCOLHER O PLANO DE SAÚDE REMUNERADO, QUE MELHOR LHE CONVIER. PRECEDENTES DO STF E DESTE TRIBUNAL. PROCEDÊNCIA DO INCIDENTE PARA, "INCIDENTER TANTUM", DECLARAR A INVALIDADE DO SEGURO, COMO OBRIGATÓRIO, PREVISTO NO ART. 3º E SEU §1º DA LEI ESTADUAL COMPLEMENTAR Nº 12.134/04, EIS QUE SEM A CARACTERÍSTICA DE PARATRIBUTO (OU CONTRIBUIÇÃO PARAFISCAL), VALE DIZER, A PERMANÊNCIA, NO PLANO, NÃO É OBRIGATÓRIA. OFENSA AOS ARTIGOS 5º, XX , 40, "CAPUT", 149, §1º, 195 E 204 DA CARTA FEDERAL. (Incidente de Inconstitucionalidade Nº 70011058179, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Vasco Della Giustina, Julgado em 18/04/2005)

No corpo do acórdão, o eminente Relator assim fundamenta: 

“(...) Esta matéria já assomou neste Tribunal, no  Mandado de Segurança nº  70009301144, Relatora a eminente Desembargadora MARIA BERENICE DIAS e que, julgado em data de 28 de fevereiro corrente,  reconheceu o direito de impetrantes ao não desconto da contribuição assistencial à saúde.

Reporto-me  ao acórdão, que assim foi ementado:

“MANDADO DE SEGURANÇA. CONSTITUCIONAL. PRELIMINAR. COMPETÊNCIA DO ÓRGÃO ESPECIAL. ATO ADMINISTRATIVO QUE IMPLEMENTA, NO ÂMBITO DO PODER JUDICIÁRIO, A COBRANÇA DA CONTRIBUIÇÃO COMPULSÓRIA AO FUNDO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE – FAS/RS, INSTITUÍDO PELA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL N.º 12.066, DE 29 DE MARÇO DE 2004. IMPOSSIBILIDADE. INDEVIDA INGERÊNCIA NO SETOR PRIVADO. COMPETÊNCIA EXCLUSIVA DA UNIÃO PARA INSTITUIR CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PARA CUSTEIO DE SISTEMAS DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE.   – Preliminar: A jurisprudência do STF tem se orientado no sentido de que se não é objeto da demanda uma vantagem ou um direito peculiar, próprio da magistratura, mas de todos os servidores públicos, não compete ao Supremo Tribunal Federal julgar, originariamente, a causa. Competência do Órgão Especial do TJ/RS afirmada.  – Mérito: 1) No sistema de seguridade social previsto na Constituição Federal, há autonomia conceitual entre previdência, assistência social e saúde.  2) Não é o serviço de assistência à saúde – constituído em um serviço único organizado, com a participação de órgãos federais, estaduais e municipais, e executado pelo SUS – um serviço público monopolístico, estando, assim, livre para a iniciativa privada (art. 199 da CF/88), podendo as instituições privadas dele participar de forma complementar, razão pela qual a obrigatória vinculação dos impetrantes a plano público de assistência à saúde constitui indevida ingerência do Estado no setor privado, em prejuízo das instituições às quais filiados.  3) Estão todas as competências tributárias elencadas taxativamente na Constituição Federal.  4) Com algumas exceções  – arts . 149, § 1º e 149-A da CF –, é exclusiva a competência da União para instituir contribuições sociais, inclusive para custeio de sistemas de assistência à saúde.  5) Não estando a contribuição instituída pelo impugnado ato compreendida entre as do regime de previdência de que trata o art. 40 da CF, totalmente descabida se afigura a compulsória cobrança determinada pelo Presidente desta Corte, por intermédio do Ofício-Circular n.º 14/2004-GP, nos termos da previsão legal contida na Lei Complementar Estadual n.º 12.066, de 29 de março de 2004.  Segurança concedida.” 

Na ocasião assim me manifestei:

“Tenho em mãos cópia de uma decisão do STJ em um recurso ordinário – Mandado de segurança nº 15681, Rel. Min. Castro Meira, no sentido da posição da eminente Relatora.

Diz a ementa desse acórdão o seguinte: ‘Administrativo. Recurso em mandado de segurança. Servidores públicos estaduais. Contribuição para assistência à saúde. Compulsoriedade. Descabimento. Pretensão ao benefício de assistência de saúde independentemente do pagamento da contribuição. Impossibilidade. A contribuição para a ‘Caixa’ ​no caso, Caixa de Assistência aos Servidores do Estado do Mato Grosso do Sul -, ‘não tem natureza tributária e, pois, cogente. Decorre da livre adesão dos interessados, da mesma maneira como acontece com os diversos planos de saúde, e tem sempre natureza complementar. Não estão, portanto, os servidores públicos estaduais obrigados a contribuir’. Fico nisso, então, com esse precedente, alinhando-me às demais considerações dos Colegas que me antecederam.”

Consoante se depreende dos seguintes precedentes, a questão já foi posta “sub judice” em diversas oportunidades, concluindo-se sempre na mesma linha da orientação do julgado:
“APELAÇÃO CÍVEL. PREVIDÊNCIA PÚBLICA. MUNICÍPIO DE CAMPO BOM. IPASEM. CONTRIBUIÇÃO DE PLANO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE. CESSAÇÃO DOS DESCONTOS. A saúde, consoante dispõe o artigo 196 da Constituição Federal, possui caráter universal e igualitário, não estando submetida ao regime contributivo, razão pela qual é indevida a obrigatoriedade dos descontos nos proventos do autor a título de contribuição de plano assistencial à saúde. APELAÇÃO DESPROVIDA À UNANIMIDADE.” (Apelação Cível Nº 70023900004, Terceira Câmara Especial Civel, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Maria José Schmitt Sant Anna, Julgado em 01/09/2009) 
“APELAÇÃO CÍVEL. CONTRIBUIÇÃO DESTINADA A PLANO ASSISTENCIAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAMPO BOM. INCONSTITUCIONALIDADE. LEI MUNICIPAL N.º 1.472/93. Inconstitucionalidade do desconto compulsório, destinado à assistência médica, previsto na Lei Municipal nº 1.472/93. Inteligência do art. 149, § 1º, da Constituição Federal. A Carta Magna, consoante dispõe o art. 196, prevê que a saúde possui caráter universal e igualitário, não estando submetida ao regime contributivo. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. A verba honorária deve ser fixada de modo que não avilte a profissão de advogado. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.” (Apelação Cível Nº 70029814332, Terceira Câmara Especial Civel, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Túlio de Oliveira Martins, Julgado em 11/08/2009) 

“Agravo de instrumento. Previdência pública. Contribuição previdenciária. IPASEM. Campo Bom. Segundo o Pleno do Tribunal de Justiça, é inconstitucional lei estadual que institui contribuição compulsória para custear o serviço de assistência médica. Adoção do entendimento à contribuição compulsória à saúde instituída por município. Recurso com negativa de seguimento, por manifesta improcedência, em decisão monocrática.” (Agravo de Instrumento Nº 70020379350, Terceira Câmara Especial Civel, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Ney Wiedemann Neto, Julgado em 01/08/2007) 

Com efeito, se a controvérsia já foi analisada e decidida pelo Órgão do Tribunal com específica competência funcional, não há coerência na admissão de procedimento quando, a cada vez que necessária a cognição incidental, novamente fosse suscitada a argüição com os procedimentos desnecessariamente repetidos.
Outrossim, basta a decisão plenária que apreciou o tema da inconstitucionalidade para que haja a vinculação dos órgãos fracionários da Corte.
Dessarte, em existindo precedentes manifestações desta Egrégia Corte, no que diz com a inconstitucionalidade da compulsoriedade do desconto de plano assistencial de saúde, obstada está a análise da argüição.

Com tais razões, acolho o parecer exarado pela Procuradora-Geral de Justiça, dra. Ana Maria Schinestsck, e não conheço do incidente de inconstitucionalidade.

É o voto.
todos OS DESEMBARGADORES VOTARAM DE ACORDO COM O RELATOR.
DES. LEO LIMA - Presidente - Incidente de Inconstitucionalidade nº 70034941187, Comarca de Campo Bom: "À UNANIMIDADE, NÃO CONHECERAM DO INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE."
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